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Para Paulo Roberto Lessi/EMAE/BR@EMAE

cc Raquel Ghiraldini Algarte/EMAE/BR@EMAE, Pedro 
Jonavicius/EMAE/BR@EMAE, Armando 
Morioka/EMAE/BR@EMAE

cco

Assunto Demanda do Conselho Fiscal - 172ª RCF - Assessoramento 
Assuntos -  CVM

Prezado Paulo
Bom dia
Conforme solicitado, anexamos as cotações de preços realizadas no processo de 
contratação em epígrafe.
Informamos que o Depto de Suprimentos da EMAE não solicitou  parecer jurídico por 
ocasião da contratação.
A contratação foi efetuada na modalidade Dispensa de Licitação e a empresa contratada 
foi a que, dentre as consultadas, apresentou o menor preço, conforme demonstrativo de 
orçamento anexo.
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Pedro Jonavicius 11/01/2012 16:26:49Favor providenciar

De: Pedro Jonavicius/EMAE/BR
Para: Rosely Aparecida Albanese/EMAE/BR@EMAE
Data: 11/01/2012 16:26
Assunto: Enc: Demanda do Conselho Fiscal - 172ª RCF - assessoramento assuntos CVM

Favor providenciar
 
grato

PPeeddrroo  JJoonnaavviicciiuuss
Planejamento e Controle - EMAE
Fone: 55-11-5613-3906
Fax:55-11-5613-3907

Esta mensagem (incluindo seus anexos) é confidencial e é endereçada exclusivamente às pessoas 
e/ou instituições acima indicadas. Se você a recebeu por engano, por favor notifique o remetente e 
delete a mensagem do seu sistema. O uso não autorizado ou a disseminação desta mensagem por 
inteiro ou parcialmente é estritamente proibida. Os e-mails são suscetíveis a mudança, portanto, 
não somos responsáveis pela transmissão.

----- Repassado por Pedro Jonavicius/EMAE/BR em 11/01/2012 16:25 -----



De: Paulo Roberto Lessi/EMAE/BR
Para: Pedro Jonavicius/EMAE/BR@EMAE
Cc: Armando Morioka/EMAE/BR@EMAE, Raquel Ghiraldini Algarte/EMAE/BR@EMAE
Data: 10/01/2012 17:48
Assunto: Demanda do Conselho Fiscal - 172ª RCF - assessoramento assuntos CVM

Prezado Pedro, boa tarde.

Conforme conversamos, para atendimento a demanda do Conselho Fiscal sobre a  
contratação de serviços de assessoramento para assuntos junto a CVM , é 
necessário disponibilizar as cotações de preços realizadas no processo bem como  
eventual parecer jurídico, se existente. 

Segundo me informou a Sra. Rosely, tais informações constam do Sistema GPL, 
contudo a identificação de arquivos e informações adequadas nos deve ser  
fornecida pela área gestora do processo como forma de evitar qualquer equívoco . 
Não existe parecer jurídico devido a peculiaridade deste tipo de contratação que , 
abaixo de R$ 16 mil, exige apenas três cotações.

Agradeço pela atenção, fico no aguardo e a disposição.
Obrigado.


